
    UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
    PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO

EDITAL Nº 023/2018

CONVOCAÇÃO  DE  ELEIÇÃO  PARA  ESCOLHA   DE
COORDENADOR  E   VICE-COORDENADOR  DOS
PROGRAMAS DE PÓS-GRADUAÇÃO  STRICTO SENSU
EM:  ECONOMIA;  CIÊNCIAS  FARMACÊUTICAS;
CIÊNCIAS (FÍSICA).

O Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação, no uso de suas atribuições e
em obediência ao disposto no Título III, Capítulo III Seção I, Artigo 18, inciso I e
Seção  II,  Subseção  I,  Artigos   19,  20,  21,  22  e  23 da   Resolução  CEPE Nº
020/2016,  CONVOCA  eleição  para  escolha  dos  Coordenadores  e  Vice
Coordenadores  dos  Programas  de  Pós-Graduação  Stricto  Sensu,  mediante
inscrição de chapa, conforme segue:

1. Economia  -  início de mandato   1°/11/2018.
2. Ciências Farmacêuticas -  início de mandato 07/12/2018.
3. Ciências (Física)– início de mandato 27/12/2018.

Poderão  candidatar-se  docentes  do  Programa,  credenciados  como
professores permanentes e do quadro efetivo da UEPG. 

A eleição  com  participação  obrigatória  dos  docentes  do  Programa,  será
realizada no dia  16 de outubro de 2018.

A recepção dos votos se fará na sala de Reuniões do Centro Interdisciplinar
de Pesquisa e Pós-Graduação-CIPP – LP – 113, no seguinte horário: 

das 10:00 às 16:00 horas

Comissão Eleitoral:
- Prof. Dr. Giovani Marino Favero 
- Prof.  Dr. Fábio André dos Santos 
-  Karla Cristine Falcão de Souza

A inscrição das chapas deverá ser requerida, em modelo próprio, ao Pró-
Reitor  de  Pesquisa  e  Pós-Graduação,  protocolados  no  Protocolo  Geral  da
UEPG,  de 01 a 08 de outubro de  2018, das 8:00 às 11h30min e das 13h30min
às 17 horas.



A apuração do resultado será realizada na referida sala, 10 (dez) minutos
após encerrada a recepção dos votos. 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Ponta Grossa, 24 de setembro de 2018.

Prof. Dr. Giovani Marino Favero
Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação
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